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ACADEMIA DE MEDICINA DO PARÁ - AMP 

Declarada de Utilidade Pública Municipal Lei Nº.9.383 de 05 de julho de 2018 

CNPJ:34.621.763/0001-71 

 
Belém-PA, 28 de novembro de 2025. 

               Adendo à 

Convocação de Assembléia Geral Extraordinária. 
 
 

O Presidente da Academia de Medicina do Pará no uso de suas atribuições e com 

base no art. 36 do Regimento. 

 
Resolve: 

 
 

 
Art. 1º: Convocar todos os prezados Acadêmicos para a Assembleia Geral 

Extraordinária  PARA  ELEIÇÃO  DE  MEMBROS  TITULARES DA ACADEMIA 

DE MEDICINA DO PARÁ, a fim de preencher as cadeiras vagas,por     falecimento 

de números , 05- patrono ACYLINO DE LEÃO RODRIGUES, tendo como primeiro 

ocupante Manuel Maria Dias Ferreira e último ocupante Alexandre da Costa Linhares; 

cadeira 26 – patrono AMÉRICO MARQUES SANTA ROSA, tendo como último ocupante 

João Alberto Maradei Cardoso Pereira; cadeira nº 35 – patrono JOÃO BAPTISTA PENNA 

DE CARVALHO, tendo como último ocupante Benjamin Abraham Ohana; e por ascensão 

à categoria de emérito dos membros titulares UBIRAJARA IMBIRIBA SALGADO 

(segundo ocupante) e HABIB FRAHIA NETO (primeiro ocupante), as cadeiras de 

números 03- patrono CAMILLO HENRIQUES SALGADO JUNIOR, tendo como primeiro 

ocupante Armando Novaes Morelli e 25- patrono GASPAR DE OLIVEIRA VIANNA, 

respectivamente, de nosso Silogeu. 

 

 
Art. 2º: A mesma ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2025 as 18:30h em primeira 

convocação, às 19:00h., em segunda convocação, devendo a votação encerrar-

se às 20:00h. local: Academia de Medicina do Pará, localizada na Avenida Nazaré, 

648. 
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Art. 3• - O Regimento prevê, em seu artigo oitavo, parágrafo segundo, o voto por 

correspondência aos membros adimplentes que estiverem ausentes de Belém ou 

impedidos de comparecer à AGE por motivo de doença. Para tal, o acadêmico 

deverá encaminhar e-mail a esta secretaria, manifestando o interesse nessa 

modalidade de participação até o dia 05/12/2025. 

Parágrafo Único - A secretaria enviará o parecer da Comissão de Avaliação e o 

acadêmico terá até o dia 11/12/2025 para retornar com os nomes de até 05 (cinco)  

candidatos escolhidos. 

E-mail p contato: academiamedicinapa@gmail.com 

Dê-se ciência e cumpra-se 
 
 

AC. JOÃO PAULO MENDES FILHO 
Presidente da AMP 
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